
23/06/2023, 08:08 Prefeitura Municipal de Porto Velho

https://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/2F679BC9/03AL8dmw9eqQzYGbMNkWr61W9m0RVg0f0-LwTLpEy8QdpeLEXkuJ5tBtoiffjFiZ8J… 1/1

N.º MAT. NOME CARGO/ FUNÇÃO PERÍODO QTD VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

01 72033 CLELSON FERREIRA DA SILVA MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 14/02/2022 à 19/02/2022 6 1= 150,00 900,00

02 98675 MAGDA PASSOS PAES MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 14/02/2022 à 19/02/2022 6 1= 150,00 900,00

03 119860 NELDI OLIVEIRA DA MOTA MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 14/02/2022 à 19/02/2022 6 1= 150,00 900,00

04 169450 ROBERTO RONY DA SILVA VIEIRA MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 14/02/2022 à 19/02/2022 6 1= 150,00 900,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS
PORTARIA Nº009/SEMUSB/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS
Portaria nº. 009/SEMUSB/2022
Porto Velho, 09 de fevereiro de 2022.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS, no uso de suas atribuições legais, considerando ainda a portaria
028/SEMISB/2018, conforme disposto no art. 7º, § 1º, da Lei Complementar nº 648, de 06 de janeiro de 2017, com a nova redação dada pela Lei
Complementar nº 689, de 31 de outubro de 2017 e tendo em vista o Processo nº. 10.0014-000/2022.
RESOLVE:
Autorizar a concessão de diárias aos servidores abaixo relacionados, onde os mesmos Se deslocarão no período de 14/02/2022 à 19/02/2022, para os
Distritos instalados ao longo da BR 364, onde serão realizados a fiscalização "in loco", para averiguação da freqüência dos serviços De Coleta,
Transporte ao destino final dos resíduos sólidos domiciliares e seletivos executados pela Concessionária Marquise S/A. O deslocamento será
realizado com o Veiculo Oficial: Mitsubishi L200 Placa: NEF-5958. Conforme solicitação no Memorando nº 004/CEPF/SEMUSB/2022.
 

 
Publique-se,
Registre-se e
Cumpra-se
 
WELLEM ANTÔNIO PRESTES CAMPOS
Secretário Municipal de Serviços Básicos

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:2F679BC9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia no dia 11/02/2022. Edição 3156
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/


